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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências da Fundação Educacional de 
Barretos, nos termos das Deliberações n°s 05/80 (art.4° I e II),17/ 82 e 
10/86, indica Sócrates de Oliveira Dantas, bacharel em Física, para 
lecionar, na categoria de Professor I, à partir de 01/3/88, as seguintes 
disciplinas do Curso de Ciências-Licenciatura de 1º Grau com Habilitação 
Plena em Física, pertencentes ao Departamento de Física: “Mecânica 
Quântica”, em substituição ao Professor Álvaro de Almeida Caparica - 
Parecer CEE n° 1290/80, afastado da cadeira, e "Física Estatística em 
primeiro provimento, decorrente de reformulação, curricular aprovada pelo 
Parecer CEE n° 1890/87. 

Solicita, outrossim, aprovação deste Conselho para continuar a 
lecionar, como Professor I, junto ao mesmo Departamento, a disciplina 
"Mecânica Geral" para a qual jã obtivera autorização, juntanente como 
Física Geral e Experimental, mediante o Parecer CEE n° 1299/87,a penas até 
o final do ano letivo de 1987. 

2. APRECIAÇÃO: 

O interessado é portador do diploma de bacharel em Física, expedido, 
em 1984, pela Universidade Federal do Espírito Santo, constando de seu 
histórico escolar as disciplinas para as quais está sendo indicado. 

Frequenta Curso de póa-Graduação em Física-Mestrado e Doutorado-na 
Universidade Estadual de Campinas, tendo obtido, até o preser. te, 
créditos referentes a Mecânica Quântica 1,11 e III (c/h:540), Física 
Estatística I e II (c/h:360), bem como a outras disciplinas componentes 
desse curso.  

Desenvolveu atividades de monitor da disciplina Física Experimental 
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junto ao Departamento de Física e Química da.Universidade Federal do 
Espírito Santo e, segundo "curriculum vitae", participou de vários eventos 
relativos à sua formação acadêmica e campo de atuação. 

Exerce atualmente, conforme grade horária, em termos profissionais, 
apenas funções docentes junto à Faculdade proponente, onde lhe foram 
atribuídas um total de 8 (oito) aqlas semanais, distribuídas entre 
Mecânica Geral, que já vinha lecionando (autorizado pelo Parecer CEE n° 
1299/87 até o final de 1987), e as outras disciplinas objeto da pre sente 
indicação. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Sócrates de Oliveira Dantas para, na 
categoria de Professor I, lecionar as disciplinas "Mecânica 
Quântica”,”Física Estatística” e “Mecânica Geral” no Curso de Ciências-
Licenciatura de 1° Grau/ na Faculdade de Ciências de Barretos, até o final 
do ano letivo de 1990. 

Eventual renovação de autorização fica condicionada à comprovação de 
efetivo enriquecimento-curricular na área específica de sua atuação 
docente. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 1988. 

 

a) Cons Ubiratan D'Ambrósio 

Relator 

 

 

/mgrv 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o Voto 
do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende Nogueira 
de Sá, Celso de Rui Beisiegel, João Gualberto de Carvalho Meneses, Newton 
César Balzan, Marcelo Gomes Sodré e Eurico de Andrade Azevedo. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  23.11.88 

a) Cons° Celso de Rui Beisiegel 

Presidente 


